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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. BENES LEOCÁDIO)

Assegura  à  vítima  de  violência
doméstica  matrícula  de  seus  filhos  na
instituição  de  ensino  mais  próxima de  sua
residência,  seja  pública ou privada,  e  para
tanto altera Lei nº 11.340, de 7 de agosto de
2006  (Lei  Maria  da  Penha),  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto  de  2006

(Lei Maria da Penha), para assegurar aos filhos da mulher que tenha sofrido

violência familiar  e doméstica, a matrícula nas instituições de ensino básico

com a maior proximidade de sua residência.

Art. 2º O art. 23 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei

Maria da Penha) passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

“ Art.
23. ..............................................................................

VI -  Se   a   instituição   mais próxima da residência for privada,
o Estado arcará com o custo da matrícula. (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A mulher que sofre a violência familiar e doméstica necessita

realizar  as  tarefas  do  seu  dia  a  dia  com o  menor  deslocamento  possível.

Constata-se  que  aqueles  que  praticaram  os  atos  que  toda  a  sociedade

recrimina poderão repeti-los, desde que a mulher ofereça essa oportunidade ao

caminhar muito longe de sua residência. 
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      O custo para o Estado de matrículas dos filhos da mulher

que sofreu a violência nas instituições de ensino privado (se não tiver uma

escola pública mais perto), será menor do que aqueles que o poder público

contabilizará com todas as providências necessárias para o acompanhamento

do ato que vier a ser cometido novamente.

 Ante o exposto e tendo em vista que a população merece todo

o tipo de proteção, gostaria de pedir o apoio dos nobres pares nesta Casa para

a rápida aprovação do Projeto de Lei em tela.                                                     

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado BENES LEOCÁDIO

2021-4704
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 

proteção ou de atendimento;  

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 

a bens, guarda dos filhos e alimentos;  

IV - determinar a separação de corpos;  

V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em instituição de educação 

básica mais próxima do seu domicílio, ou a transferência deles para essa instituição, 

independentemente da existência de vaga. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

 

Art. 24.  Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles 

de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
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medidas, entre outras:  

I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;  

II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e 

locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial;  

III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;  

IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos 

materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida.  

Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins previstos 

nos incisos II e III deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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